Emenda nº. 1 ao Projeto de Lei n.º 47, de 2003. 
Exclua-se do “caput” do art. 1º., referido no art. 1º do projeto, a expressão: “constituída de gêneros alimentícios de primeira necessidade”

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 7 de outubro de 2003. 
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